
PARA!BANO/MA
PREFEIÍURA OE

o,sPÕE sosRE NOfiEAçÁO OO RESPO §{yEt
PELO SERVTçO DE INFOR AÇÁO AO CTDADÂO . StC

NO Â'IBITO DA PRÉFEÍTURA ITUNICIPAL DE

PARAIBANOilA E DÁ OUTRÁS PROY'Oâ'C'ÁS.

Aí. lo - NOÍI|EAR o (a) SenhoÍ (a) ALEXAI{DRE JEFFERSOT{ SOT SA StLVtA, brasiteiro (a),

portadoÍ (a) da Carteira de ldenüdade, RG M 037523572009-6 SSP/MA e CpF N o 051.921.653-93, seÍvidoÍ

Comissionado deste municlpio como Diretor de Departamento DAS.2, makicula no 000072-1, para oo.rpar o cargo de

RESPONSÁVEL PELO SERVTçO DE |NFORI|AçÃO AO CTDADÂO . StC, no âmbito da preÍeitura Municipat de

Paraibano/MA, criado pela a Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o exercicio a paÍtiÍ do dia 26 de abril de

2023.

Art. 20 - Realizar atendimento presencial e/ ou eleúônlco na sede e nas unidades subordinadas,

prestando orientações ao público sobre os direitos do requerente, o funcionamento do Serviço de lnfoÍmaçáo ao

cidadâo - slc, a tramitaÉo de dodmentos, b€m como os serviços prestados pelas respectivas unidades do órgâo

ou entidadês.

| - Protocolar documentos e requerimentos de acesso a infoÍmaçao, bem mmo encaminhar os

pedidos de inÍormação aos setores produtores ou detentores de documentos, dados e iníormaÉes.

AÍt.30 - 0 rêsponsável pelo serviço de informação ao cidadão fica subordinado à PreÍeita

Municipal de Paraibano/MA.

Art.4e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publica-sê, cumpra-se.
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VANESSA QUEIROZ FURTADO FERRO

Prefeita Municipel

C N P J : 0 5.303. 1 .U/Un 1 -30
Pça. Guilhermino Brito, no 28a - Cêntro

CEP: 65.670-000 - Fone: (99) 3554-148O / 1112 - PanibenoltlA 

-

PORTARTA No.3001.2604-0002t2023.

A Preíeila Municipal de Paraibano, Estado do Maranhão, a Senhora VANESSA QUEIROZ

FURTADO FERRO, usando de suas atribui@s legais:

RESOLVE:

Palácio MunicipalJoão Furtado Brito, aos 26 dias do mês de abril de 2023.


